
ESÍADO DA PARÂÍ8A
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

COI4ISSÃO PERMAI'IEiITE DE LICTTAçÃO

CONTRATo t'le i A600L l2O21.- CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 51 CELÊBRAIiI A PREFEITURA iIUNICIPAL DE DI'AS ESTRADAS
E LEIÍE E DALTA ADVOGADOS, PARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONFORME DISCRIIIINÀDO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular dê contrato, dê úm lado PREFEITURÂ !4UI{ICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duês Estnadas - PB, cNPl ne OA.7a7 .O72/OO01-10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Fe1j.x Nunes, Brasileira, Soltêina, Funcionaria Publica, residente ê
domiciliada nê Fazênda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O99.4O7.5O4-40,
Carteira de Idêntidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesúente CONTRATANÍE, e do outro lado LEITE E

DALIA ÀDVOGADOS - PC 6 DE SETEI4BRo, 43 - CENTRo - BELÉM - pB, CNpl ns 29,3A6.967/AgO7-68, doravênte
simpLesmente CONTRATADA, decj.diram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições segulntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUI'IDAI'IENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidàde ne OOOTO/ 2O2O, processada nos termos da
Lei Federal ne 8-666/93 e suas alterãçôes ê ê Lei Complenentar nQ 123, de 14 de dezembno de 2006,
altêrada -

CLÁUSULA SEGUI'IDA. DO OB]EÍO OO COITRATO:
O presentê contrato tem por objeto: Contnatação de Sêrviços Técnicos e Especializados de Advocacia e
Assessorj.a lurídlca, para atendêr as necessidades administnativas desta edilidade, dunante o exencÍcio
financeiro de 2021.
Os serviÇos devêrão sêr prestados de acordo com as condiçôes expressas neste instnumênto, propostã
apresentadâ, Inexigibilidade ne 0OO7O/2920 e instruçôes do Contrêtônte, documentos essês que ficam
fazendo partes intêgrantes do presente contrato, i.ndependente de transcnição,

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a base do pneÇo proposto, é de R$ 48.000,00 (QUARENTA E 0IT0 I4IL REAIS).
Representado poti 72 x R$ 4.OOO,O,,

CóDIGO DISCRI}IINAçÃo UNIDADE

1 Serviços técnicos de Advocacia ê Assessorie luaídica l4êsês
junto à lustiça Federal de primêira e segunda (luÍzes
Fedêrais e Íribunâis Reglonais Federais), lusti.ça
Estaduã1 (Primeiro e segundo Gràu) e lvlinistério Púb1iao
Federâ1 ê Estadual, cofi ze1o, dedicação ê cuidádo,
observando-se âs normas pertinentes e inerentes à

Âdnlnistrãção do Poder ExecutÍvo l,4unicipal e os
preceitos dâ profissão.
Serviços aeferentês ao exeacício financeiro de 2021.

QUANTIDAOÉ P. UI{ITÁRIO P. TOTAL

12 4.Oà0,0o 48.OOA,0O

TotâIr 4a.OOO,OA

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAÍIIENTO:
Os preços contratados são fixos pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos pnevistos no Art, 65, §§
5e e 6e, da Lei 8,666/93.
Oconnendo o desequilÍbrio econôflico -fi nan c ei ro do contrato, podená ser nestabelecida a relação que as
pãrtes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, A1Ínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação docunental e nequerimento expresso do Contratado.

CLÁUsULA QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas conrerão por contà da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
02.oo - @4. 122.2007, 20a5 - oo7oago. 07 - 3. 3. 90. 39. 01

CLÁUSULA SEXTA - DO PA6Â EI{TO:
0 pagamento sepá efetuado na Têsou.â.la do Contnatante, mediante p.ocêsso regular, d_a seguinte
Mensalnente, para ocorrer no pnazo de trinta dias, contados do período de âdimp

CLÁUSULA SÉTII,U . Ix)S PRÂzOS:

6W«*



o prazo náximo para a execução do objêto ora contratado, confo.me suas caracteri sticas, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, êstá abaixo indicado e se.á considêrado a partir da
enissão da ordefl dê ServiÇo:

Início: Tmêdiâto
conclusão: 12 (doze) meses

0 prazo de vigência do prêsentê contrato sêrá determinêdo: ãté o finel do êxencício financeino de 2021,
considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OIÍAVA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE t
â - Efetuar o pagamento relativo a p.estaÇão dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivas c1áusulas do presente contratoj
b - Proporcionar ao Contratôdo todos os meios necessários para a fÍeI prestâção dos sênviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscallzação, o que não exime o Contratado dê suas responsabilidades
contnâtúais e legais.
d - oesignar representantes com êtribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos têrmos da norma
vigente, especiêlmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivêmente, permitida a

contratação de terceinos para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NoNA . DAs oBRIGAçÕES Do coNTMTADo:
a - Executar devidaoente os serviços dêscritos na C1áusula coraespondênte do presente contrato, dentao
dos melhores parâmetnos de quãIidade êstabelêcidos pat'a o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fÍsca1, civi1,
tributária e trabalhi"sta, bem como por todas as despesas e compromissos êssumidos, a qualquer tÍtu10,
perante seus fonnecedores ou tercej.ros efl razão da execução do objeto contratêdo;
c - i\4anter pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contnato) que o
representê integralmentê em todos os sêus atosj
d - Permitin e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os info.mês e escla.ecimentos
solicitados;
e - Será responsáveL pelos danos causados diretamente ao contratante ou â teaceiros, dêcorrentes de sua
culpa ou dolo nê execução do contrato) não excluindo ou reduzindo essa respon s abi lid ade a fiscalj.zação
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratarr no todo ou em parte, o objeto deste instruffento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contrãtante;
g - Manter, dunante a vigência do cootnato, em compatibllidade com as obrigaçôes assumidas, todâs as
condiçôes de habilitação e qualificação êxigidas no respectivo processo licitatório, êprêsentando ao
contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUsULA DÉCIÍ'IA . DA ALTERAçÃo E REscIsÃo Do coNTRAIoI
Este contrato podená ser alterado, unilateralmente pela Contnatante ou por acordo entrê as partes, nos
casos prêvistos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,
78 e 79 da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas nesnas condições contratuaj.s, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessáriosr até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualj.zado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIÍ'IA PRIÍiIEIRÀ . DAs PET{ALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrj.gaçôes assumidas e prêceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a pnévia defesa, às seguintes penalidades prevístas nos Arts. 86 e 87 da Lei
A.666/93', a - adventência; b - multa de mora de O,5% (zeto vírgula cj.nco por cento) aplicada sobre o
vafor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou nê execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valon contratado pela inexecução total ou parcial do contnato; d -
suspensão tempo.áriê de participâr em licitãção e impedimento de contnatar com a Adflinistraçào, po.
prazo de até A2 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitêr ou contratar com a
Administrêção Pública enquanto perdurarem os moti.vos detêrminantes da punição ou até quê seja promovidê
sua reabllitação pe.ante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabÍvêis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIiIA SEGUI{DA - t'O FORO:

Para dirimir as questôes deco.rentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comanca de Guarabira.

E, por êstareo de pleno âcordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e pon duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 65 de laneiro de 2e21.
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